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O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então, 

 
DECRETO N°288, de 14 de Janeiro de 2025 -- Art. 1º - Suspender a Licença Sem Vencimento da 
Servidora MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS, RG, inscrita no CPF sob o nº 590.***.***-15, 
na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02 de janeiro de 2025. Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02 de janeiro de 2025. 
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